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PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 115/2022:BENEFICIÁ-
RIO: MARIA DE LOURDES GUIMARÃES DE OLIVEIRA; Matrícula: 3175332; 
Função: Aux. Administrativo; PROGRAMA: 1491;PROJETO-ATIVIDADE: 
8711; FONTE: 0101; OBJETIVO: Liberação de Recurso para realizar des-
pesas pronto pagamento para atender necessidades do Escritório Local 
de Curuçá; MUNICÍPIO: Curuçá; Elemento de Despesa: 33903096= R$ 
2.500,00. Prazo para Aplicação do Recurso: 30 dias a partir da emissão da 
ordem bancária; Prazo para Prestação de Contas: 15 dias após aplicação. 
ORDENADOR DE DESPESAS: RICARDO SILVA FREIRE.

Protocolo: 881491

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 100/2022; BENEFICI-
ÁRIO: JOSÉ EDVALDO PRATA FILHO; MATRÍCULA: 5752647; FUNÇÃO: 
EXTENSIONISTA RURAL II; OBJETIVO: atender despesas de pronto pa-
gamento no Esloc de Trairão.; MUNICÍPIO: Trairão; PROGRAMA: 1491; 
PROJETO ATIVIDADE: 8711-C; FONTE: 0101; ELEMENTO DE DESPESA: 
339030 = R$ 500,00; PRAZO DE APLICAÇÃO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO 
DA ORDEM BANCÁRIA; COMPROVAÇÃO: 15 DIAS APÓS A REALIZAÇÃO 
DAS DESPESAS; ORDENADOR DE DESPESAS: ROSIVAL POSSIDÔNIO DO 
NASCIMENTO

Protocolo: 881211
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0102/2022; BENEFICIÁRIA:ANTONIA DE 
OLIVEIRA VIDAL;MATRICULA:57195446;FUNÇÃO:AUXILIARDE DMINIS-
TRAÇÃO;OBJETIVO :PARTICIPAR DO TREINAMENTO NA EGPA REFERENTE 
AO SIAF- SISTEMA FINANCEIRO; Nº DE DIÁRIAS: 5 e ½ (CINCO E MEIA); 
PERÍODO: 27/11 à 02/12/2022: DESTINO:BELEM-PA; ORDENADOR DE 
DESPESA: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 881280
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 034/2022:BENEFICIÁRIO: SARA CRISTI-
NA JACÓ DE AZEVEDO CARVALHO; Mat: 572072571; Função: Secreta-
ria da ASDO; PROGRAMA: 1491;PROJETO-ATIVIDADE: 8711; FONTE: 
0101006357; OBJETIVO: Realizar levantamento e atualização dos Bens 
Patrimoniais exercício 2022, nos dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2022, 
MUNICIPIO: Castanhal, Terra Alta, Marapanim e Curuçá.Elemento de Des-
pesa: 339014 R$417,62; 2,5 (duas e meia) Diária. Período: 01, 02 e 03 
de dezembro 2022. ORDENADOR DE DESPESAS:RICARDO SILVA FREIRE. 
(PAE 2022/152067)

Protocolo: 881659
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

PROCESSO Nº 2022/603182
RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 19/2022 para a contrata-
ção da empresa INTERBRASIL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
46.036.096/0001-49, com sede na Trav. Humaitá, 2233, Sala:101, Bairro 
do Marco, Belém, PA, CEP 66.093-047, no valor global de R$ 1.244,00 
(um mil, duzentos e quarenta e quatro reais), referente à e aquisição de 
bebedouros para atender a Central de Abastecimento do Pará (CEASA/
PA), nos termos do inciso II” do art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016. 
Os recursos orçamentários necessários para atender à despesa acima 
mencionada constarão conforme a seguir especificado:

Unidade Orçamentária 58201

Fontes de Recurso 0261

Programa 1297 - Manutenção da Gestão

Projeto-Atividade 58338 - Operacionalização das Ações Administrativas

Natureza de Despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente.

Belém, 23 de novembro de 2022.
FRANCISCO ALVES DE AGUIAR
Diretor Presidente da CEASA/PA

Protocolo: 881286
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 19/2022 para a contrata-
ção da empresa INTERBRASIL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
46.036.096/0001-49, com sede na Trav. Humaitá, 2233, Sala:101, Bairro 
do Marco, Belém, PA, CEP 66.093-047, no valor global de R$ 1.244,00 (um 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais), referente à e aquisição de bebe-
douros para atender a Central de Abastecimento do Pará (CEASA/PA), nos 
termos do inciso II” do art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016.
Belém, 23 de novembro de 2022.
PUBLIQUE-SE
FRANCISCO ALVES DE AGUIAR
Diretor Presidente da CEASA/PA

Protocolo: 881287

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 3064, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
Institui e nomeia os membros da Comissão de Inventário e Avaliação de 
Bens Móveis e de Bens de Consumo da Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade do Pará (SEMAS/PA), e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso II, 
da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a Lei Federal nº 6.555, de 03 de julho de 2003, o Decreto 
Federal nº 9.373, de 11 de maio de 2018, o Decreto Estadual nº 2.157, de 
06 de agosto de 2018 e o disposto o Decreto Estadual nº 280, de 25 de 
julho de 2003, e PAE nº 2022/1400780,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Inventário e Avaliação de Bens Móveis 
e de Bens de Consumo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade do Pará (SEMAS/PA).
Art. 2º Ficam nomeados como membros da Comissão de Inventário e Ava-
liação de Bens Móveis e de Bens de Consumo, os servidores representantes 
dos seguintes setores:
I - Coordenadoria de Administrativa de Infraestrutura de Logística - COAD:
a) Anderson Valente de Freitas, matrícula nº 5913364/5, ocupante do car-
go de coordenador da COAD.
II - Gerência de Redes de Comunicação - GRECO:
a) Wanderson Felismino da Silva Souza, matrícula nº 55587749/2, ocupan-
te do cargo de assistente de informática.
III- Gerência de Material e Patrimônio - GEMAP:
a) Jose Rosinaldo dos Reis Oliveira, matrícula nº 57175462/1, ocupante do 
cargo de auxiliar operacional e,
b) Laércio dos Santos Rodrigues, matrícula nº 5929168/2, ocupante do 
cargo de secretário de Diretoria.
Parágrafo único. Fica designado como presidente da Comissão o servidor 
Anderson Valente de Freitas, matrícula nº 5913364/5, a quem competirá 
organizar e conduzir os trabalhos realizados pela Comissão.
Art. 3º Compete à Comissão de Inventário e Avaliação de Bens Móveis e de 
Bens de Consumo da SEMAS:
I - realizar levantamento físico e contábil;
II - classificar, avaliar e propor as formas de desfazimento necessários aos 
bens móveis constantes no acervo patrimonial da Secretaria;
III - fiscalizar as atividades referentes ao patrimônio da SEMAS;
IV - apurar de qualquer irregularidade ocorrida com o bem permanente, de 
acordo com as normas legais pertinentes;
V - emitir Laudo de Avaliação de Bens Móveis e de Bens de Consumo; e
VI - elaborar relatório de conclusão de trabalho.
Art. 4º As atividades exercidas pelos membros da Comissão serão consi-
deradas como exercício efetivo de suas funções institucionais, de caráter 
relevante, não remunerada.
Art. 5º A Secretaria de Gestão Administrativa e Tecnologia (SAGAT), por 
meio do setor competente, prestará o apoio administrativo necessário ao 
desenvolvimento das atividades da Comissão.
Art. 6º A Comissão terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, contados a 
partir da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. A alteração da composição dos membros da Comissão 
deverá ser devidamente justificada e realizada por meio do ato formal do 
titular da SEMAS.
Art. 7º Revoga-se:
I - Portaria SEMAS nº 487, de 17 de março de 2016;
II – Portaria SEMAS nº 582, de 24 de abril de 2017;
III – Portaria SEMAS nº 1.131, de 13 de junho de 2018;
IV - Portaria SEMAS nº 2.506, de 17 de dezembro de 2019;
V - Portaria SEMAS nº 093, de 03 de fevereiro de 2020; e
VI - Portaria SEMAS nº 970, de 09 de junho de 2021.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 25 de novembro de 2022.
JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 881715
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

DISTRATO A PEDIDO DE SERVIDOR
SERVIDOR: IARA VASCONCELOS DA SILVA
MATRÍCULA: 5963702
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE - Engenharia Florestal 
A CONTAR DE 24/11/2022
ORDENADOR: Lília Márcia Ramos Reis - Diretora de Gestão Administrati-
va e Financeira

Protocolo: 881444


